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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  19/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601109, referente ao protocolo nº 20201019102101319, do

dia 19/10/2020, às 10h21min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA __ª VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELMO SOUZA NEVES, brasileiro, casado, vendedor, nascido em 

03/10/1974, filho de Rosilene Alves de Souza e Edson da Silva Neves, portador do CPF 

- 662.810.165-72, RG - 1152314 SSP/SE, residente na Rua Cleovansostenes dos Santos, 

n° 419, Bugio, CEP: 49090-620, Aracaju/SE, (79) 99106-7702, representado por seus 

procuradores signatários que esta subscrevem, com endereço profissional no rodapé, 

vem, à presença de Vossa Excelência, propor: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO   

DPVAT S.A., empresa pública de direito privado, com CNPJ de nº. 09.248.608/0001 - 

04, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

com fulcro no na Lei nº 6.194/74, pelas razões fáticas e fundamentos jurídicos abaixo 

aduzidos: 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

A parte requerente, acima qualificado, não tem condições financeiras para 

arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio, 

requerendo, assim, o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro nos artigos 5°, 

LXXIV e 134 da Constituição Federal, combinado com o artigo 4° e seus parágrafos da 

Lei 1.060/50. 

Tal pleito de gratuidade judiciária se justifica pelo fato do Autor perceber 

uma renda mensal em torno de um salário mínimo vigente. O seu rendimento mensal é 

ínfimo, sendo voltado para custos com moradia, alimentação e transporte nesta cidade, 

portanto, não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais. 

Dessa forma, temos por presentes os requisitos para que reste deferido o 

benefício invocado, tanto com base na Lei nº 1.060/50, quanto pelo art. 5º, LXXIV, da 

Carta Maior. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Desde já, o autor manifesta seu desinteresse na realização de audiência de 

conciliação, ante a natureza do litígio e a necessidade de produção de prova pericial 

para o deslinde da requerela e apuração do valor da indenização. Portanto, NÃO há 

interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 

ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua 

realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do CPC/2015. 

DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA 

INADEQUADA – IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO 

AJUIZAMENTO PARA COBRANÇA DE DIFERENÇAS 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

p. 5



 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE PRODUÇÃO 

ANTECIPADA DA PROVA ANTECIPADA – AÇÃO 

AUTÔNOMA – INTELIGÊNCIA DO ART. 381 DO 

CPC - SEGURO DPVAT – AÇÃO EXTINTA, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 

ART. 485, VI, DO CPC – DESNECESSÁRIO O 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – 

PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR – 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RETORNO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM – 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO DE FORMA 

REGULAR – SENTENÇA REFORMADA. 
I - Em se tratando de ação de produção antecipada da 

prova, desnecessário o prévio 

requerimento administrativo pela parte autora. Além disso, 

é direito da parte o ajuizamento autônomo da ação 

probatória para fins de atender ao que previsto no art. 381, 

III, do CPC. 

 

II - É de conhecimento a existência de decisões do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 1369834/SP), em sede 

de recurso repetitivo, e do Supremo Tribunal Federal (RE 

631.240/MG), em sede de repercussão geral, ressaltando a 

necessidade de prévio requerimento administrativo para 

concessão de benefícios previdenciários para a 

configuração do interesse de agir. Ocorre que tal exigência 

opera-se apenas nas demandas ajuizadas em face do INSS 

– Instituto Nacional do Seguro Social, mostrando-se 

temeroso a extensão da interpretação tratando-se, como é 

o caso, de restrição de direitos. 

 

III – A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXXV, 

preconiza que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito, assegurando, desse 

modo, o direito de petição e a ampla defesa, verificando-se 

não ser necessário o esgotamento ou, mesmo, o ingresso 

na via administrativa para propositura da demanda 

judicial; 

 

IV – Recurso de Apelação conhecido e 

provido.Unanimidade. 

(Apelação Cível nº 201700706172 nº único0000416-

96.2016.8.25.0078 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): Elvira Maria de 

Almeida Silva - Julgado em 23/05/2017) 
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APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL E CIVIL – 

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 

OCORRIDO EM 10/08/2015, CULMINANDO NA 

MORTE DO FILHO DOS 

REQUERENTES/APELANTES – PRELIMINAR DE 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR COLHIDA 

PELO JUÍZO A QUO – PRELIMINAR AFASTADA - 

NÃO É IMPRESCINDÍVEL PARA O 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA O PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – 

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – 

SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – ANÁLISE DO 

MÉRITO - CAUSA MADURA – REFORMA DA 

SENTENÇA, NO SENTIDO DE JULGAR 

PROCEDENTE A AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, CONDENANDO A 

REQUERIDA/APELADA A PAGAR AOS 

APELANTE A INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO EM CASO DE MORTE, NA 

IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 

R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

– APELO CONHECIDO E PROVIDO, À 

UNANIMIDADE DE VOTOS. 

 

I – Para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) não é necessário o prévio 

esgotamento da via administrativa, pois não é possível 

cercear o direito da autora de se utilizar da via judiciária 

para obtenção da sua pretensão. Portanto, deve ser 

afastada a preliminar de ausência de interesse de agir; 

 

II – Estando madura a causa, e quando presentes nos autos 

todos os documentos necessários ao deslinde da ação, 

deve ser analisado o mérito; 

 

III – Tendo ocorrido o sinistro que provocou a morte do 

filho dos Apelantes em 10/08/2015, em obediência ao 

princípio do tempus regit actum, deve ser aplicada a 

legislação vigente à época, in casu, a Lei nº 11.482/2007, 

que estabeleceu o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) para os casos de morte; 

 

IV – Deve incidir juros de mora no importe de 1% ao mês, 

a partir da citação, com fulcro no artigo 405 do CC e 

Súmula 426 do STJ, e correção monetária pelo INPC, a 

partir da data do evento danoso, tal como decidido pelo 

STJ em julgamento de recurso repetitivo; 
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V – Com o provimento do Apelo, inverto o ônus 

sucumbencial e majoro os honorários para R$ 1.000,00 

(mil reais), nos termos do art. 85, §11, do NCPC; 

 

VI – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, À 

UNANIMIDADE DE VOTOS. 

(Apelação Cível nº 201700808329 nº único0000500-

86.2016.8.25.0017 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio Santana de 

A. Lima - Julgado em 23/05/2017) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE PRODUÇÃO 

ANTECIPADA DA PROVA ANTECIPADA – AÇÃO 

AUTÔNOMA – INTELIGÊNCIA DO ART. 381 DO 

CPC - SEGURO DPVAT – AÇÃO EXTINTA, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 

ART. 485, VI, DO CPC – DESNECESSÁRIO O 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – 

PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR – 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RETORNO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM – 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO DE FORMA 

REGULAR – SENTENÇA REFORMADA. 

 

I - Em se tratando de ação de produção antecipada da 

prova, desnecessário o prévio 

requerimento administrativo pela parte autora. Além disso, 

é direito da parte o ajuizamento autônomo da ação 

probatória para fins de atender ao que previsto no art. 381, 

III, do CPC. 

 

II - É de conhecimento a existência de decisões do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 1369834/SP), em 

sede de recurso repetitivo, e do Supremo Tribunal 

Federal (RE 631.240/MG), em sede de repercussão 

geral, ressaltando a necessidade de prévio 

requerimento administrativo para concessão de 

benefícios previdenciários para a configuração do 

interesse de agir. Ocorre que tal exigência opera-se 

apenas nas demandas ajuizadas em face do INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social, mostrando-se 

temeroso a extensão da interpretação tratando-se, 

como é o caso, de restrição de direitos. 

 

III – A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXXV, 

preconiza que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito, assegurando, desse 

modo, o direito de petição e a ampla defesa, verificando-se 

não ser necessário o esgotamento ou, mesmo, o ingresso 
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na via administrativa para propositura da demanda 

judicial; 

 

IV – Recurso de Apelação conhecido e provido. 

(Apelação Cível nº 201700807592 nº único0000344-

12.2016.8.25.0078 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado 

em 13/06/2017) 

 

Conforme demonstram os requerimentos administrativos anexos, é possível 

perceber que o Requerente já solicitou e enviou toda a documentação exigida, 

entretanto, até o presente momento não obteve qualquer resposta acerca do seu 

direito ao seguro DPVAT. 

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais 

é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo é o fato de a seguradora ter fins lucrativos, o 

que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 

procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser 

comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. 

Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 

termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e 

não houve correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 

obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em 

geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir 

um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 

50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 
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90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo 

mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo 

entendimento jurisprudencial, como por exemplo, a exigência no 

pagamento do DUT. 

 A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 

provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e 

sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 

invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora 

nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 

pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem, 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto a seguradora historicamente sempre 

deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, 

esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir 

judicialmente, justamente por conta dessas situações acima expostas. 

DOS FATOS 
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No dia 04 de agosto de 2020, às 10h20min, o Autor sofreu acidente 

automobilístico enquanto trafegava pela Rua Aureliano Sampaio, ocasião em que foi 

atingido de forma brutal por um veículo, sofrendo de escoriações graves em membros 

inferiores (CID10 S82.2), conforme o boletim de ocorrência e relatórios médicos 

anexos. 

Diante do fatídico, o Requerente foi socorrido pelo SAMU e encaminhado 

ao HUSE – Hospital de Urgência de Sergipe, em Aracaju/SE, por possuir grave lesão 

em membros inferiores, vindo a ficar internado por alguns dias e a realizar 

cirurgia de reparação, conforme todos os relatórios e prontuários médicos anexos. 

O suplicante foi submetido a intervenções cirúrgicas por conta das fraturas e 

lesões sofridas em seus membros e necessitou de afastamento de sua atividade 

laborativa. Atestados médicos anexos. 

Atualmente, o mesmo encontra-se em tratamento médico e fisioterápico 

para remissão das dores e das sequelas decorrentes do seu acidente, havendo baixa 

perspectiva de melhora. Não há, portanto, tempo determinado para restabelecimento da 

sua aptidão física. 

Repise-se que o Demandante sofreu diversas fraturas, o que o deixou 

INCAPAZ de forma TOTAL e PERMANENTE, em CARÁTER DEFINITIVO. 

Tudo conforme documentos em anexo. 

A saúde do Requerente ficou cada vez mais comprometida e o tratamento é 

por tempo indeterminado, não havendo qualquer manifestação, até hoje, de melhora 

capaz de reabilitá-lo ou recuperar a sua aptidão física, o que está praticamente 

descartado pelos médicos. 

Ora, Excelência, estamos diante de um nítido e evidente caso de 

deformidade permanente, atestado pelos documentos que seguem adunados à esta 

exordial. 

Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, uma vez que o acidente o deixou com 

sequelas de debilidade de caráter permanente eis que possui um dano físico irreparável, 
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bem como de caráter permanente e irreversível, o que conduz, inarredavelmente, ao 

deferimento do pleito abaixo pretendido. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 

seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

Demandante, e tendo em vista que a solicitação de resolução administrativa da quizila 

não surtiu qualquer efeito, este busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o 

seu Direito. 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores foi instituído 

como um imposto obrigatório através da Lei 6.194/74. Sua finalidade é amparar as 

vítimas de acidentes causados por veículos automotores, não importando de quem seja a 

culpa da autoria dos acidentes. 

Ademais é imperioso ressaltar que o direito pleiteado é de ordem material, 

cuja invalidez se deu no dia 10 de janeiro de 2019, razão pela qual devem ser aplicadas 

as regras constantes na lei nº. 6.194/74, sem alterações quanto à graduação das 

indenizações introduzidas pela MP 451/2008, pois a referida norma é inconstitucional.  

 De mais a mais, as decisões recentes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Cíveis das Comarcas do Interior do TJ/SE vêm considerando a Lei n° 

11.482/07 INCONSTITUCIONAL, pois ao alterar a Lei n° 6.194/74 houve uma 

violação ao princípio do não retrocesso social vez que a ideia por contida no referido 

princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar 

progressivamente as condições de vida da população. Na nova lei, houve uma perda 

considerável ao beneficiário do seguro DPVAT vez que a taxação da indenização por 

morte em R$ 13.500,00 defasou o valor do seguro que era correspondente a 40 vezes o 

valor do salário mínimo vigente a época do sinistro. 

Em trechos de alguns dos vários votos dos doutos juízes daquela turma o 

entendimento é que “... qualquer medida estatal que tenha por finalidade, suprimir 

garantias essenciais implementadas para preservar/melhorar a dignidade humana deve 

p. 12



 

 

ser vista com reservas e somente pode ser aceita se outros mecanismos mais eficazes (e 

igualmente vantajosos) alcancem o mesmo desiderato. Assim, a Lei 11.482/07 estagnou 

o valor indenizatório na medida em que estabeleceu um valor fixo em contraposição a 

regra anterior que previa um valor variável a depender do salário mínimo vigente, 

colocando, dessa maneira, o segurado em desvantagem em relação a lei anterior, vez 

que passarão a ter o valor do seguro diminuído ano após ano pelos aumentos 

constantes do salário mínimo e pela estagnação do valor do seguro contemplado na 

nova disposição legal aplicável”. 

 “Art 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem por pessoa vitimada:  

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país 

– no caso de invalidez permanente;” (grifo nosso)  

 Pelo exposto na antiga Lei 6.194/74, o Requerente pleiteia obter a devida 

indenização no montante de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 

Por sua vez, a Lei 6.194/74, expressa no “caput” do art.5o: 

“Art 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer responsabilidade do segurado.” grifo nosso. 

Ademais, por amor e zelo ao direito, pelo princípio da hierarquia das 

normas, as Resoluções do CNSP não têm o condão de limitar o valor indenizatório 

fixado pela lei vigente na época do acidente.  

 Ressalte-se ainda que a antiga lei 6.194/74 não distinguia a invalidez 

permanente em total ou parcial, ou seja, não perquiria se leve ou grave a debilidade, 

bastando a configuração da permanência. Por isso não há que se cogitar em eventual 

gradação percentual no valor da indenização conforme o nível de invalidez ou morte. 

Desse modo é descabida a limitação pretendida pela Ré, fazendo jus o Autor ao 

quantum estipulado na lei 6.194/74.  
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Por outro lado, a colenda Turma Recursal do Interior do TJ/SE, já pacificou 

o mesmo entendimento trilhado nesta peça vestibular quando apreciou com maestria o 

Recurso Inominado sob o nº 0792/2009, acórdão nº 2186/2009. Vejamos: 

ACÓRDÃO: 2186/2009. RECURSO INOMINADO 

(CRIMECAPITAL/CÍVEL E CRIME INT.) 0792/2009 

PROCESSO: 2009902109 RECORRENTE MBM 

SEGURADORA S/A KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA 

RECORRIDO JOSÉ GILEISON DE LIMA DANTAS 

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DE MATOS RAMOS 

JUIZ DESIGNADO: DRA. BRÍGIDA DECLERC FINK 

EMENTA CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PEDIDO INICIAL E INTEGRAL DE 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMAMENTE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO EM FACE 

DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL TÉCNICA. 

AFASTADA. LAUDO PERICIAL DO IML ATESTANDO A 

INVALIDEZ E BOLETIM DE OCORRÊNCIA PROVANDO O 

FATO. ATENDIMENTO AO ART. 5º, DA LEI 6.194/74. 

MÉRITO. EVENTO DANOSO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA 

LEI 11.482/07. PREVISÃO DE 

PAGAMENTOINDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 

(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) EM CASOS DE 

INVALIDEZ PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL E MATERIAL EVIDENCIADA. LEI ORIUNDA DE 

MEDIDA PROVISÓRIA. 

INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

UTILIZAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA. ART. 62 DA CF. 

LEI FORMALMENTE INCONSTITUCIONAL. REDUÇÃO DO 

PATAMAR DE 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS 

PARA O VALOR FIXO DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS).  
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 REDUÇÃO PREJUDICIAL QUE AFETA O PRINCÍPIO DA 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 11.482/07 

EM SEU DUPLO GRAU. VALIDADE DAS REGRAS 

ORIGINAIS CONTIDAS NO ART. 3º DA LEI 6.194/74. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA NO SEU GRAU MÁXIMO, OU 

SEJA, 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO RECURSAL NO SENTIDO DE 

MAJORAR O VALOR DA CONDENAÇÃO AO PATAMAR 

DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO 

DO TANTUM DEVOLLUTUIM QUANTUM APELLATUM. 

CONGRUÊNCIA DO DISPOSITIVO COM O PEDIDO. ARTS. 

128 E 460 DO CPC. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

De mais a mais, os juros moratórios são devidos a partir do momento em 

que o devedor for constituído em mora (artigo 405 do Código Civil) e, neste caso, isso 

só ocorrerá com a citação válida e a correção monetária a partir da data do acidente, ou 

seja, 04 de agosto de 2020.  

Destarte, resta evidenciado que o Autor faz jus ao recebimento da quantia 

pleiteada nesta exordial. 

DAS DESPESAS MÉDICAS 

Conforme documentos em anexo, as despesas médicas decorrentes do 

acidente relatado neste petitório totalizam o importe de R$ 268,11 (duzentos e sessenta 

e oito reais e onze centavos), com a devida correção monetária. 

Destarte, requerer o ressarcimento pelos danos materiais suportados, nos 

termos das notas e documentos que seguem em anexo. 

DOS REQUERIMENTOS 

Face às considerações fáticas e de direito acima delineadas, requer: 
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a) A citação da Requerida para que, compareça a Audiência de Conciliação 

com data e hora a ser designada por este douto juízo, advertindo-a de que, não 

comparecendo, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e será proferido 

julgamento, de plano, pelo disposto do art. 18, parágrafo 1º da lei 9.099/95; 

b) Requer que a seguradora ré seja condenada a pagar a integralidade da 

Indenização do Seguro DPVAT no valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais), 

na forma das Leis nº 11.482/07 e nº 6.194/74, acrescidos de juros de mora e atualização 

monetária desde o evento danoso, qual seja, dia 04 de agosto de 2020; 

c) Requer o ressarcimento das despesas médicas que totalizam o importe de 

R$ 268,11 (duzentos e sessenta e oito reais e onze centavos), devidamente atualizado; 

d) Reitera o Requerente, sob as penas da lei, que não está em condições de 

pagar as custas processuais e recursais, se houverem, sem o sacrifício do seu próprio 

sustento, motivo no qual requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos 

termos da Lei 1.060/50 com a redação que lhe deu a Lei 7.510/86. 

e) A condenação da promovida nas custas processuais e honorários 

advocatícios no percentual de 20% sobre a condenação, considerando o artigo 20 

parágrafo 3.º do CPC; 

Requer ainda provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos, em especial: prova documental, sem prejuízo das demais que se façam 

necessárias ao pleno convencimento deste Douto Juízo, que ficam desde já requeridas. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 

Pede Deferimento. 

Aracaju, 05 de outubro de 2020. 

Mauricio Sobral Nascimento                                        Marcella Kattucha O. Correa 

            OAB/SE 2796                                                                 OAB/SE 10005 

 

Marcelo José Ribeiro Nascimento 

OAB/SE 9937 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 93



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601109 - Número Único: 0042728-85.2020.8.25.0001
Autor: ELMO SOUZA NEVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, , nos termosdefiro o pedido de justiça gratuita
do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
    audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu

 advogado, via DJe, para nela comparecer.

 Cite-se e intime-se a parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em
 caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias

antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (
art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

 audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida
a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial
o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou
nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida
em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002002820-02. fl: 1/2
em 20/10/2020 às 19:56:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute §
3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de
antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá
ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, e 2020.20 de outubro d

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 20/10/2020, às 19:56:29

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002002820-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002002820-02. fl: 2/2
em 20/10/2020 às 19:56:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 24/02/2021, às 09h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação Presencial-2/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido

marcada na modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de

comparecimento por medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser

providenciada a instalação do aplicativo Cisco webex meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez

que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://cnj.webex.com/meet/videoaudiencia_cejuscaju_sala2

para a videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 24/02/2021, às 09h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação Presencial-2/2021.Não obstante a audiência ter sido marcada na modalidade presencial, esta

poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por medida de prevenção ao contágio

pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo Cisco webex

meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso:

https://cnj.webex.com/meet/videoaudiencia_cejuscaju_sala2 para a videoconferência.Deverá ainda, juntar

manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por videoconferência, com antecedência miníma de 48

horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico quer confeccionei citação eletrônica e ato ordinatório.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 11/12/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 03/12/2020, às 10:06:52.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210104095800228 às 09:58 em 04/01/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 103



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2775967- C3/ 2020-04679/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040601109 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ELMO SOUZA NEVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/08/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/08/2020. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 
pena de nulidade das mesmas. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 
supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 
desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 
realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 
ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 
prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 
das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos pelo Recorrido não demonstram os gastos alegados pelo 
mesmo e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. Perceba Exa., que não há nos autos nenhum 
documento médico prescricional que justifique tais despesas.  

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 
causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 
médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

                                                           
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 
unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 
fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 
se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 
porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 
ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 
todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 
ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 
serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 
consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 
comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 
há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 
da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 
Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 
consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 
estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 
suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 
acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 
pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 
a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 
ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 
neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 
DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 
normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 
distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 
pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 
a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 
prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 
Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 
através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 
propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 
acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 
indenização.  

                                                                                                                                                                                                         
ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 
qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 
com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 
o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 
para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 
comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 
expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 
supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC8. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 
magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 
mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 
de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda9. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 
pagamento da indenização pretendida. 

                                                           
8“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

9“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 
SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 
inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 
pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 
feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral10. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima11. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação12. 

                                                           
10RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

11Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

12“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

p. 110



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação13 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

                                                           
13art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 
nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 23 de dezembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 
advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELMO SOUZA NEVES, em curso perante a - VADT da comarca de 
ARACAJU, nos autos do Processo nº 00427288520208250001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. RETIFICAÇÃO DE LINK: Não

obstante a audiência ter sido marcada na modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de

impossibilidade de comparecimento por medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse

caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou

computador, uma vez que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso:

https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju para a videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja

interesse na realização da audiência por videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da

audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 24/02/2021, às 09h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação Presencial-2/2021.RETIFICAÇÃO DE LINK: Não obstante a audiência ter sido marcada na

modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por

medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a

instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a

plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do

processo.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 01/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 29/01/2021, às 09:32:01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 24/02/2021 às 09:30h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MAURICIO SOBRAL

NASCIMENTO - 2796}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

 

Processo nº. 202040601109 

   

   

  ELMO SOUZA NEVES, já devidamente qualificado nos autos da 

presente ação, movido contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A., em curso nesse douto Juízo, por conduto dos seus advogados 

infra-assinados, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

REQUERER seja designada audiência de conciliação em execução através do 

sistema de videoconferência, tendo em vista a impossibilidade das partes em 

comparecerem na modalidade presencial por conta da pandemia do COVID-19.  

  Esclarece que, a Exequente obteve ciência de que a 

Executada vem realizando acordos. Sendo assim, vem informar os contatos 

para a realização nessa modalidade. Sendo esses: 

  ELMO SOUZA NEVES -  (79) 99106-7702  

  E-MAIL DO PATRONO: secretarias@msmk.com.br 

  TELEFONE DO PATRONO: (79) 3022-7700 / (79) 99967-2809 

  Nestes Termos; 

  Pede e Espera Deferimento. 

  Aracaju/SE, 22 de fevereiro de 2021. 

Mauricio Sobral Nascimento                                   Marcella Kattucha O. Correa 

            OAB/SE 2796                                                                 OAB/SE 10005 

 

Marcelo José Ribeiro Nascimento 

OAB/SE 9937 
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MAURICIO SOBRAL

NASCIMENTO - 2796}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

 

Processo nº. 202040601109 

   

   

  ELMO SOUZA NEVES, já devidamente qualificado nos autos da 

presente ação, movido contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A., em curso nesse douto Juízo, por conduto dos seus advogados 

infra-assinados, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

REQUERER A DESCONSIDERAÇÃO DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA 

ANTERIOREMENTE, tendo em vista que NÃO possui interesse na realização de 

audiência de conciliação. 

  Nestes Termos; 

  Pede e Espera Deferimento. 

  Aracaju/SE, 22 de fevereiro de 2021. 

Mauricio Sobral Nascimento                                   Marcella Kattucha O. Correa 

            OAB/SE 2796                                                                 OAB/SE 10005 

 

Marcelo José Ribeiro Nascimento 

OAB/SE 9937 
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 125



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art.

437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.

437, §1º, CPC). Aracaju/SE, 24 de fevereiro de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601109 - Número Único: 0042728-85.2020.8.25.0001
Autor: ELMO SOUZA NEVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art.
341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Aracaju/SE, 24 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/02/2021, às 12:32:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000370799-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370799-87. fl: 1/1
em 25/02/2021 às 12:32:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MAURICIO SOBRAL

NASCIMENTO - 2796}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA __ VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

Processo nº. 202040601109   

 

   

  ELMO SOUZA NEVES, já devidamente qualificado nos autos da 

presente ação, movida contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, em curso nesse douto Juízo, por conduto dos seus advogados infra-

assinados, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer resposta 

em forma de RÉPLICA que se funda nas razões de fato e de direito a seguir 

expendidas: 

  1. DA DEFESA DA DEMANDADA 

  Da análise perfunctória da resposta ofertada pela SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, abstrai-se o seguinte: a) 

Preliminarmente, alega a carência de ação fundada na suposta falta de interesse de 

agir, aduzindo que não houve pretensão resistida, de modo que não houve requerimento 

administrativo; b) No mérito, assevera, em apertada síntese, primeiro que inexiste 

qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez; segundo da impossibilidade da inversão do 

ônus da prova; terceiro diminuição da verba honorária; por fim sustenta a 

improcedência dos pedidos contidos na exordial, bem como pugna pela designação de 

perícia técnica. 

  Antes de tecer comentários acerca dos pontos ventilados pela 

demandada, o Requerente, desde já, ratifica, in totum, todos os termos da 

vestibular que deflagrou a presente ação, até porque com a contestação e 

documentos juntados pelo Requerido nada se alterou. 

  SOBRE AS PRELIMINARES 
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  A) DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

  Em sua contestação a ré alegou que não há qualquer conduta sua que 

demonstre resistência ao direito perseguido pelo Autor em sua inicial, contudo, algumas 

páginas à frente o contestante deixa claro qual teria sido a sorte do Autor se tivesse 

ingressado pela via administrativa: 

   A seguradora ré pugna pela descaracterização da pretensão autoral, 

suscitando que a parte requerente não faz jus ao recebimento da indenização que ora 

pleiteia, devendo sua pretensão ser julgada totalmente improcedente, pois não comporta 

fundamento.  

  Além disso, informa ainda que não há qualquer manifestação da parte 

Autora acerca de vícios no pagamento dantes concretizado, restando inabalado o 

reconhecimento da quitação da indenização decorrente do seguro DPVAT. 

  Nota-se que, não há nos autos qualquer documento que demonstre o 

pagamento de quaisquer valores referentes a indenização do seguro. 

  Contraditoriamente, num primeiro momento a ré aduz que o Autor não 

tem sua pretensão resistida, para, logo adiante, resistir expressamente à pretensão 

autoral. 

  Através de uma pesquisa simples no buscador Google, Excelência, 

valendo-nos dos termos “dificuldades recebimento DPVAT”, descobrimos que não é tão 

simples, como quer a ré fazer crer através de suas peças publicitárias, que as pessoas 

recebam o benefício a que têm direito. 

  Constantemente a televisão veicula matérias sobre as dificuldades 

enfrentadas para o recebimento do seguro. 

  Diante da inércia da Ré em não disponibilizar qualquer informação sobre 

os direitos do Autor, este não viu outra alternativa a não ser socorrer-se da Justiça para a 

sua indenização pelo seguro DPVAT, havendo então sucesso no seu caso. 

  Os fatos se deram conforme narrados na peça inicial, em especial 

conforme se constou na peça exordial. E outra quem prefere recorrer ao judiciário para 

ter o seu direito garantido se pode vir a receber pelas vias administrativas, sem ter 

custos com advogados e custas processuais, isso sem falar no tempo??? 
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   Desta forma, não merece maiores delongas tal questão, tendo em 

vista que, felizmente, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da 

inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal, não vacila em afastar a exigência de prévio 

requerimento administrativo. 

  Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, e que reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 

ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório - DPVAT Ação de 

cobrança de indenização referente ao seguro obrigatório [...] O 

direito de ação não é condicionado ao prévio requerimento na 

via administrativa, tampouco à eventual negativa de pagamento 

na citada via [...] Recurso da ré não provido e recurso da autora 

parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1943130620108260100 SP 

Relator: Renato Rangel Desinano, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

30/11/2012). 

RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE 

VEÍCULOS - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULO AUTOMOTOR DE VIA 

TERRESTRE - INDENIZAÇÃO [...] Não há necessidade, para se 

ingressar com ação judicial pleiteando o valor devido a título de 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, do exaurimento da 

via administrativa. [...] (TJ-SP - APL: 41155620108260441 SP  

Relator: Marcondes D'Angelo, Data de Julgamento: 15/08/2012, 

25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

18/08/2012). 

  O Autor possui uma deficiência física decorrente de acidente de trânsito 

que certamente diminuiu sua capacidade laborativa, e apenas busca aqui a prestação 

jurisdicional, da melhor forma prevista em lei e aceita pelos Tribunais pátrios. 

  Destarte, espera e confia, data venia, que seu legítimo direito não seja 

excluído da apreciação do Poder Judiciário, bastando uma simples perícia para se 

constatar sua incapacidade, bem como a relação desta com o acidente narrado na inicial.  
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   Finalizando este tema, a alegação de falta de regulação do sinistro 

administrativamente também diz respeito ao interesse de agir, e deverá, com a devida 

venia, ser afastada pelos motivos acima expostos. 

  SOBRE O MÉRITO 

  Ora, Excelência, patente está nos autos que juntamente com a peça 

pórtico, foram juntados documentos suficientes que comprovam o fato constitutivo do 

Autor, dentre eles, tais como: Boletim de Ocorrência, Comprovante de Exame, Ficha 

de Internação, Relatórios Médicos, Relatório da SAMU, Prontuário do Hospital, 

conforme se vê no Registro Eletrônico de distribuição desta inicial. 

  Pois bem. Apenas com a realização de prova pericial poderá ser 

comprovada que o mesmo sofreu perda de função de membros, ocasionada por acidente 

de trânsito. Até mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial 

  Neste ínterim, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do Autor. 

  Ônus da prova 

  Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo 

direito através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta 

prova documental. 

  O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que o 

Requerente sofreu o acidente e que possui danos físicos decorrentes deste. 

  Os documentos adunados à exordial mostram-se plenamente suficientes, 

aliados ainda à perícia médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada 

por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.   

  Noutro giro, é certo ainda que a relação havida entre as partes se 

caracteriza como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do 

Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias 

incluem-se na definição de relação de consumo. 
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  Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista. 

  Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

  VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 

do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 

de experiência. 

  É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) 

e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança).  

  Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados, valendo 

citar alguns colhidos à ventura: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVATCARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO 

CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, 

DO CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS 

ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 

DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM 

EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPCADEQUAÇÃO 

DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 

2197777020128260000 SP 021977770.2012.8.26.0000, Relator: 

Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação:16/01/2013 – grifo nosso 

sempre).  
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 Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 

teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que 

incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria 

ilusório o benefício legal da inversão do ônus probatório, 

estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-consumidor o 

ônus do pagamento das despesas com os salários provisórios do 

perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear 

para a parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se 

diante de letra morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram 

provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 2207961420128260000 SP 

0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci Álvares, Data de 

Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre). 

  Ante o exposto, resta plenamente demonstrado, através de farta 

documentação, o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do 

ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo pericial que será 

produzido nestes autos. 

  PROPORCIONALIDADE DA LESÃO E APLICAÇÃO DA 

TABELA DA SUSEP 

  Douto Magistrado, imperioso se faz ressaltar que o direito pleiteado é de 

ordem material, cuja invalidez se deu no dia 10 de abril de 2017, razão pela qual devem 

ser aplicadas as regras constantes na lei nº. 6.194/74, sem alterações quanto a graduação 

das indenizações introduzidas pela MP 451/2008, pois a referida norma é 

inconstitucional.  

   Ao alterar a lei Lei n° 6.194/74 houve uma violação ao princípio do não 

retrocesso social vez que a ideia por contida no referido princípio é fazer com que o 

Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as condições de vida da 
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população. Na nova lei, houve uma perda considerável ao beneficiário do seguro 

DPVAT vez que a taxação da indenização por morte em R$ 13.500,00 defasou o valor 

do seguro que era correspondente a 40 vezes o valor do salário mínimo vigente a época 

do sinistro.  

   Ressalte-se ainda que a antiga lei 6.194/74 não distinguia a invalidez 

permanente em total ou parcial, ou seja, não perquiria se leve ou grave a debilidade, 

bastando a configuração da permanência. Por isso não há que se cogitar em eventual 

gradação percentual no valor da indenização conforme o nível de invalidez ou morte. 

Desse modo é descabida a limitação pretendida pela Ré, fazendo jus o Autor ao 

quantum estipulado na lei 6.194/74.  

   Portanto, resta evidenciado que o Autor faz jus ao recebimento da 

quantia pleiteada nesta exordial. 

  TERMO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA 

  Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento a Súmula 

426 do E. STJ, o Autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse 

desde a data do acidente.  

  No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor 

diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada 

jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. 

Tribunal da Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURODPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

12/03/2012 – grifos nossos sempre).  
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 SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de 

acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do 

efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental 

provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe 

parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);  

 SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE 

OCORRIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, 

QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5,7 E 12 DA 

LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...] 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o 

evento danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso 

especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 

875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre).   

  Nesse contexto, o março inicial para a correção monetária deverá, data 

venia, observar a data do acidente 04 de agosto de 2020, o que desde já se requer na 

espécie. 

  VERBA HONORÁRIA 

  Antes de finalizar esta impugnação, a demandante pede vênia para tecer 

algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois alega a ré que o 
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caso é de todo singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no 

mínimo legal. 

   No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, 

não estando excluída a atuação em nível recursal.  

   Os Tribunais Pátrios já se debruçaram algumas vezes sobre o tema dos 

honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados 

paradigmas: 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. 

Manutenção do valor arbitrado. Fixação de acordo com os 

critérios previstos no artigo 20, § 4º, doCódigo de Processo Civil. 

Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, 

da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente 

provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-

28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) Ação de cobrança. 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se 

reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se 

configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de 

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-

SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, 

Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 

  O requerente ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do 

inteiro teor do acórdão retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não 

merecem ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do 

apelado, seja para reduzi-los para 10% sobre o valor da 

condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, 

devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas 
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processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso 

de serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela 

também não comporta a redução pretendida para o patamar 

mínimo de 10% montante da condenação, eis que os honorários 

advocatícios foram estipulados de acordo com o trabalho 

desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual 

redução importaria em aviltamento da verba.” (grifo nosso) 

  Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 

20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados 

por Vossa Excelência de maneira equânime. 

  Ex positis, com esteio nas razões fáticas e jurídicas acima delineadas, 

ratificando, in totum, todos os termos da exordial e documentos que a acompanham, 

bem como repugnando todos os termos e documentos apresentados pela requerida, 

requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas pela ré, para que no 

mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando a realização de perícia 

médica que apure a invalidez que acomete o autor, para assim condenar a ré nos exatos 

termos da exordial. 

  Nestes Termos; 

  Pede Deferimento. 

  Aracaju/SE, 02 de março de 2021. 

Mauricio Sobral Nascimento                                        Marcella Kattucha O. Correa 

            OAB/SE 2796                                                                 OAB/SE 10005 

 

Marcelo José Ribeiro Nascimento 

OAB/SE 9937 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a contestação encontra-se tempestiva. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601109

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,

CPC)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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